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MARCAS

MARCAS:
Conceitos, naturezas, regime de

proteção, sinais registráveis,
processamento, manutenção e
perda dos direitos, cessão de
direitos, conflitos com outros 

direitos, importância de marca para
a empresa.



MARCAS

Quem nunca foi 
ao supermercado 
comprar cotonete, 
gillette, catupiry?

Quem nunca 
conjugou o verbo 
“xerocar”



MARCAS

MARCAS x SEUS PRODUTOS E 
SERVIÇOS

• cotonete = hastes flexíveis com ponta 
de algodão 

• gillette = lâmina de barbear 

• super bonder = adesivo instantâneo 
multiuso 



MARCAS

MARCAS: DEFINIÇÃO (ÕES!?)  
KOTLER, 2003

• (...) com base no nome da marca , o 
usuário conhece que qualidades e 
características esperar do produto, 
assim como os serviços com os quais
poderá contar 



MARCAS

MARCA: DEFINIÇÃO (ÕES!?) 
LPI (Lei 9276/96)

• sinais  visualmente perceptíveis não 
compreendidos nas proibições legais

• sinais não aceitos: sonoros, 
olfativos, gustativos, táteis �
complexidade de análise (limites 
técnico-burocráticos) 



MARCAS

FUNÇÕES DA MARCA:
1) DISTINTIVA:

O signo tem que ter a capacidade de distinguir
um produto ou um serviço de outro;

2)  INDICAÇÃO DE PROVENIÊNCIA:
Como pode ser transferida, essa função não
tem natureza absoluta. Todavia, pode “...
estabelecer  uma relação entre um produto ou 
serviço e um determinado agente econômico,
independentemente da individualização 
concreta deste”. (Maurício Lopes de Oliveira)



MARCAS

MARCAS REGISTRADAS



MARCAS

MARCAS DE UMA MESMA EMPRESA



MARCAS

AS MARCAS PODEM SER DIVIDIDAS 
QUANTO À NAUTREZA EM:

• PRODUTO
• SERVIÇO
• COLETIVA 
• CERTIFICAÇÃO



MARCAS

MARCAS DE PRODUTOS



MARCAS

MARCAS DE SERVIÇO



MARCAS

MARCAS COLETIVAS
Regulamento de

utilização e tit pode 
exercer atividade 
distinta daquela 

exercida por seus 
membros

Regulamento de
utilização e tit pode 
exercer atividade 
distinta daquela 

exercida por seus 
membros



MARCAS

MARCAS DE CERTIFICAÇÃO

Descrição das
características do p 
& s, tit NÃO pode 
exercer atividade 
direta ou imediata

Descrição das
características do p 
& s, tit NÃO pode 
exercer atividade 
direta ou imediata



MARCAS

QUANTO À APRESENTAÇÃO AS 
MARCAS PODEM SER:

• NOMINATIVA
• FIGURATIVA 
• MISTA 
• TRIDIMENSIONAL



MARCAS

Constituída por palavras ou 
conjunto de palavras, letras ou 

algarismos.
Ex:

SAMELO

BMW

NOMINATIVA



MARCAS

Constituída de desenho, imagem, figura,
símbolo ou qualquer forma fantasiosa de letra

e número, isoladamente, bem como dos
ideogramas, que não contenham elemento 

nominativo.

FIGURATIVA



MARCAS

FIGURATIVA

3



MARCAS

Quando constituída, simultaneamente, por elemento 
nominativo e figurativo, ou de elemento nominativo 
cuja apresentação tenha suficiente cunho distintivo

(forma estilizada).

MISTA



MARCAS

TRIDIMENSIONAL

Constituída pela forma
plástica de produto ou de
embalagem, cuja forma

tenha capacidade distintiva 
em si mesma e esteja 

dissociada de qualquer 
efeito técnico.



MARCAS

MARCAS TRIDIMENSIONAIS



MARCAS

COMBINAÇÃO DE MARCAS DE NATUREZA E 
APRESENTAÇÃO DISTINTAS



MARCAS

TODAS AS PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

OU PRIVADO 

AS PESSOAS DE DIREITO PRIVADO 
SÓ PODEM REQUERER REGISTRO   

SE EXERCEREM ATIVIDADE 
EFETIVA E LÍCITA

QUEM PODE REQUERER?



MARCAS

PRINCÍPIOS:
1) TERRITORIALIDADE

• EXCEÇÃO:  ART. 126 DA LPI

2) ESPECIALIDADE

• EXCEÇÃO: ART. 125 DA LPI

3) ATRIBUITIVO
• EXCEÇÃO: ART. 129 � 1º



MARCAS
MARCAS DE ALTO RENOME

ART. 125 (exceção ao princípio da 
especialidade)

PIRELLI  HOLLYWOOD

MC DONALD’S                       CICA

NINHO                                  KIBON  

NATURA                            AYMORÉ

VISA                                             3M

ITAÚ



MARCAS

CONDIÇÕES DE VALIDADE:

* CONSTITUIÇÃO

* DISTINTIVIDADE

* DISPONIBILIDADE

* LICEIDADE



MARCAS

CONSTITUIÇÃO DO SINAL
INCISOS II, VIII,  XXI

• LETRA ALGARISMO OU DATA;
• CORES E SUAS DENOMINAÇÕES;
• FORMA NECESSÁRIA, COMUM OU 

VULGAR DE PRODUTO OU DE SEU 
ACONDICIONAMENTO OU AQUELA 
QUE NÃO POSSA SER DISSOCIADA 
DE EFEITO TÉCNICO. 



MARCAS

A

INCISO II DO ART. 124 DA LPI
LETRA, ALGARISMO E DATA, ISOLADAMENTE, SALVO 

QUANDO REVESTIDOS DE SUFICIENTE FORMA DISTINTIVA.

IRREGISTRÁVEL

REGISTRÁVEL REGISTRÁVEL

CONSTITUIÇÃO



MARCAS

9
IRREGISTRÁVEL

REGISTRÁVEL

REGISTRÁVEL



MARCAS

M
IRREGISTRÁVEL

REGISTRÁVEL

REGISTRÁVEL



MARCAS

CONSTITUIÇÃO

AZUL

AMARELO

IRREGISTRÁVEL

LARANJA PAPAYA

VERDE ROSA

REGISTRÁVEL

INCISO VIII – CORES E SUAS DENOMINAÇÕES, 
SALVO SE DISPOSTAS E COMBINADAS DE MODO 

PECULIAR E DISTINTIVO



MARCAS

INCISO XXI – A FORMA NECESSÁRIA, COMUM OU 
VULGAR DO PRODUTO OU DO 

ACONDICIONAMENTO, OU, AINDA AQUELA QUE 
NÃO POSSA SER DISSOCIADA DE EFEITO 

TÉCNICO



MARCAS

LICEIDADE
INCISOS I, III, IX, X, XI, XIV

• BRAZÃO, ARMAS, BANDEIRA, MONUMENTOS;
• CONTRÁRIO À MORAL E AOS BONS COSTUMES, 

OFENSIVO À HONRA OU IMAGEM, ATENTE 
CONTRA IDÉIAS OU SENTIMENTOS DIGNOS DE 
RESPEITO E ADMIRAÇÃO;

• INDICAÇÃO GEOGRÁFICA (PELO CARÁTER 
ENGANOSO);

• FALSA INDICAÇÃO DE QUALIDADE, NATUREZA 
CARACTERÍSTICA PROCEDÊNCIA OU ORIGEM .



MARCAS

INCISO I – BRASÃO, ARMAS, MEDALHA, BANDEIRA, EMBLEMA , 
DISTINTIVO E MOUMENTOS OFICIAIS, PÚBLICOS, NACIONAI S, 

ESTRANGEIROS OU INTERNACIONAIS, BEM COMO A RESPECTI VA 
DESIGNAÇÃO, FIGURA OU IMITAÇÃO



MARCAS

INCISO III – EXPRESSÃO, FIGURA, DESENHO OU QUALQUER OUTRO 
SINAL COMTRÁRIO À MORAL E AOS BONS COSTUMES OU QUE 
OFENDA HONRA E IMAGEM DE PESSOAS OU ATENTE CONTRA 
LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA, CRENÇA, CULTO RELIGIOSO O U 

IDÉIA E SENTIMENTO DIGNOS DE RESPEITO E VENERAÇÃO.



MARCAS

INCISO IX – INDICAÇÃO GEOGRÁFICA, SUA IMITAÇÃO SUSCE TÍVEL 
DE CAUSAR CONFUSÃO OU SINAL QUE POSSA FALSAMENTE 

INDUZIR INDICAÇÃO GEOGRÁFICA.

SACRAMENTO FRANCIACORTA
PARA VINHOS – IRREGISTRÁVEL POR REPRODUZIR A DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

“FRANCIACORTA”

MAISON D'BORDEAUX
PARA VINHOS – IRREGISTRÁVEL POR REPRODUZIR A DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

“BORDEAUX”

VINHOS VERDES DE LA SIERRA
PARA VINHOS – IRREGISTRÁVEL POR REPRODUZIR A DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

“VINHOS VERDES”



MARCAS

INCISO X – SINAL QUE INDUZA A FALSA INDICAÇÃO QUANTO  À
ORIGEM, PROCEDÊNCIA, NATUREZA, QUALIDADE OU UTILIDA DE 

DO PRODUTO OU SERVIÇO A QUE A MARCA SE DESTINA.

IN NATURA – para molho de tomates - (irregistrável)
CURAGRIPE – para medicamento - (irregistrável)

INQUEBRÁVEL – para louças – (irregistrável)

CURA AIDS – para medicamento (irregistrável)
DA ALEMANHA – para titular brasileiro (irregistrável)
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INCISO XI  – REPRODUÇÃO OU IMITAÇÃO DE CUNHO OFICIAL , 
REGULARMENTE ADOTADO PARA GARANTIA DE PADRÃO DE 

QUALQUER GÊNERO OU NATUREZA.

IRREGISTRÁVEL
p/ madeira

IRREGISTRÁVEL 
p/frutas legumes

IRREGISTRÁVEL
p/ produtos 

agrícolas



MARCAS

INCISO XIV – REPRODUÇÃO OU IMITAÇÃO DE TÍTULO, APÓLI CE, 
MOEDA, CÉDULA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL, DOS TERRITÓRIOS, DO MUNICÍPIO, OU DE PAÍS.

IRREGISTRÁVEL REGISTRÁVEL



MARCAS

DISTINTIVIDADE
INCISOS VI, VII, XVIII

• GENÉRICO, USO COMUM, QUALITATIVO 
OU DESCRITIVO 

• PROPAGANDA

• TERMO TÉCNICO                                                           
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INCISO VI – SINAL DE CARÁTER GENÉRICO, NECESSÁRIO, 
COMUM, VULGAR OU SIMPLESMENTE DESCRITIVO QUANDO 
TIVER RELAÇÃO COM O PRODUTO OU AQUELE EMPREGADO 

COMUMENTE PARA DESIGNAR UMA CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO OU SERVIÇO, SALVO QUANDO REVESTIDOS DE 

SUFICIENTE FORMA DISTINTIVA

TOMATE, AGUARDENTE
PINGA

PISANTE, TOMATO
IN NATURA, INDUSTRIAL
BRASILEIRO, ANGOLANO

GRAMA, QUILO
SABOROSO, CINCO ESTRELAS
FUNDADA EM 1820, SAFRA 1942
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INCISO VII - SINAL OU EXPRESSÃO EMPREGADA APENAS COM O 
MEIO DE PROPAGANDA

O MELHOR PLANO DE SAÚDE É VIVER O SEGUNDO MELHOR É
UNIMED

QUEM BEBE GRAPETE REPETE
É UM POUCO MAIS CARO, MAS É MUITO MELHOR

DE MULHER PRA MULHER, MARISA
NÃO É ASSIM UMA BRASTEMP

PÕE NA CONSUL
BOMBRIL, MIL E UMA UTILIDADES

GUANABARA, SEMPRE O MELHOR PARA VOCÊ



MARCAS

EBAUCHES – para relógios
DEDÁTICO – para serviços de escultura
GRATTAGE – para serviços de pintura

XVIII – TERMO TÉCNICO USADO NA INDÚSTRIA, NA CIÊNCIA  E NA 
ARTE, QUE TENHA RELAÇÃO COM O PRODUTO OU SERVIÇO A 

DISTINGUIR



MARCAS

DISPONIBILIDADE
INCISOS IV, V, XII,  XIII, XV, XVI 

• ÓRGÃO PÚBLICO
• NOME DE EMPRESA
• MARCA COLETIVA OU DE CERTIFICAÇÃO
• PRÊMIO OU SÍMBOLO DE EVENTO
• NOME CIVIL, PATRONÍMICO, IMAGEM
• PSEUDÔNIMO, APELIDO OU NOME 

ARTÍSTICO



MARCAS

INCISO IV – DESIGNAÇÃO OU SIGLA DE ENTIDADE OU ÓRGÃO  
PÚBLICO, QUANDO NÃO REQUERIDO O REGISTRO PELA PRÓPR IA 

ENTIDADE OU ÓRGÃO PÚBLICO

OMPI
MERCOSUL

UFRJ
FIOCRUZ

CASA CIVIL
MARE

BANCO CENTRAL DO BRASIL
MEC



MARCAS
INCISO V – REPRODUÇÃO OU IMITAÇÃO DE ELEMENTO 
CARACTERÍSTICO OU DIFERENCIADOR DE TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO OU NOME DE EMPRESA DE TERCEIROS 
SUSCETÍVEL DE CAUSAR CONFUSÃO OU ASSOCIAÇÃO COM EST ES 

SINAIS DISTINTIVOS

CASAS BAHIA
GLOBEX UTILIDADES

CASAS NOBREZA
BELENENSE IND. E COM. LTDA
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Conflito nome comercial X marca

ANGRAZUL GRANITOS LTDA
Atividade: comércio de pedras, granitos e mármores 

Nome comercial

X

ANGRA AZUL 
IRREGISTRÁVEL para assinalar comércio de

pedras, mármores e granitos, se requerido 
como marca por terceiros.



MARCAS
INCISO XII – REPRODUÇÃO OU IMITAÇÃO DE SINAL QUE TEN HA 

SIDO REGISTRADO COMO MARCA COLETIVA OU DE CERTIFICA ÇÃO 
POR TERCEIRO, OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART.154



MARCAS
INCISO XIII – NOME, PRÊMIO OU SÍMBOLO DE EVENTO ESPORTIVO, 

ARTÍSTICO, CULTURAL, SOCIAL, POLÍTICO, ECONÔMICO OU  
TÉCNICO, OFICIAL OU OFICIALMENTE RECONHECIDO, BEM C OMO 

IMITAÇÃO SUSCETÍVEL DE CRIAR CONFUSÃO, SALVO QUANDO  
AUTORIZADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE OU ENTIDADE 

PROMOTORA DO EVENTO

GRANDE PRÊMIO DE FÓRMULA 1 DO BRASIL
COPA DO MUNDO

PAN DO RIO
BIENAL DO LIVRO
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INCISO XV – NOME CIVIL OU SUA ASSINATURA, NOME DE FA MÍLIA 
OU PATRONÍMICO E IMAGEM DE TERCEIROS, SALVO COM 

CONSENTIMENTO DO TITULAR, HERDEIROS OU SUCESSORES

Luiz Alberto Medina
Portinari



MARCAS
INCISO XVI – PSEUDÔNIMO OU APELIDO NOTORIAMENTE 

CONHECIDOS, NOME ARTÍSTICO SINGULAR OU COLETIVO, SA LVO 
COM CONSENTIMENTO DO TITULAR, HERDEIROS OU SUCESSORES

RONALDINHO GAÚCHO

ZeZé DI CAMARGO e LUCIANO

PELÉ
XUXA
TITÃS

ROBERTO CARLOS



MARCAS

DISPONIBILIDADE
INCISOS XVII, XIX, XX, XXII, XXIII

• OBRA LITERÁRIA ARTÍSITICA OU 
CIENTÍFICA

• MARCA REGISTRADA DE TERCEIRO
• DUALIDADE DE MARCAS

• DESENHO INDUSTRIAL DE TERCEIRO
• MARCA NÃO REGISTRADA DE TERCEIRO



MARCAS
INCISO XVII – OBRA LITERÁRIA, ARTÍSTICA OU CIENTÍFIC A, ASSIM 

COMO OS TÍTULOS QUE ESTEJAM PROTEGIDOS PELO DIREITO  
AUTORAL E SEJAM SUSCETÍVEIS DE CAUSAR CONFUSÃO OU 
ASSOCIAÇÃO, SALVO COM CONSENTIMENTO DO AUTOR OU 

TITULAR

TÍTULO: “AS REINAÇÕES DE NARIZINHO”



MARCAS

INCISO XX – DUALIDADE DE MARCAS DE UM SÓ
TITULAR PARA O MESMO PRODUTO OU 
SERVIÇO, SALVO QUANDO, NO CASO DE 

MARCAS DA MESMA NATUREZA, SE 
REVESTIREM DE SUFICIENTE FORMA DISTINTIVA

EX.: reg.: ETERNA 5 (p/assinalar perfumes)
ped.: ETERNA 5 (p/ assinalar perfumes)



MARCAS

INCISO XXII – OBJETO QUE ESTIVER PROTEGIDO 
POR REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL DE 

TERCEIRO



MARCAS

INCISO XXIII – SINAL QUE IMITE OU REPRODUZA, NO 
TODO OU EM PARTE, MARCA QUE O REQUERENTE 

EVIDENTEMENTE NÃO PODERIA DESCONHECER EM 
RAZÃO DE SUA ATIVIDADE, CUJO TITULAR SEJA 

SEDIADO OU DOMICILIADO EM TERRITÓRIO NACIONAL 
OU EM PAÍS COM O QUAL O BRASIL MANTENHA 

ACORDO OU QUE ASSEGURE RECIPROCIDADE DE 
TRATAMENTO, SE A MARCA SE DESTINAR A DISTINGUIR 

PRODUTO OU SERVIÇO IDÊNTICO, SEMELHANTE OU 
AFIM, SUSCETÍVEL DE CAUSAR CONFUSÃO OU 
ASSOCIAÇÃO COM AQUELA MARCA ALHEIA.



MARCAS

INCISO XIX – REPRODUÇÃO OU IMITAÇÃO, NO TODO OU EM 
PARTE, AINDA QUE COM ACRÉSCIMO, DE MARCA ALHEIA 

REGISTRADA, PARA DISTINGUIR OU CERTIFICAR PRODUTO O U 
SERVIÇO IDÊNTICO, SEMELHANTE OU AFIM, SUSCETÍVEL DE  
CAUSAR CONFUSÃO OU ASSOCIAÇÃO COM MARCA ALHEIA

3M  X  3M

TRUFFE  X  TRUF
REAL CHIC  X REAL



MARCAS

OO RiscoRisco dede ConfusConfusããoo

Havendo a identidade ou semelhança dos
produtos ou serviços deve-se verificar,
então, a existência ou não de imitação ou 
reprodução da marca anteriormente 
registrada.



MARCAS

OO RiscoRisco dede ConfusConfusããoo
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ExemplosExemplos dede marcas marcas 
evocativasevocativas

FRUTELA    

FRUTIPS 

FRUTINE  

FRUTEX

FLEXPORT

FLEXPAC

FLEXBELL

FLEXFORM



MARCAS

A imitação se configura pela semelhança 
gráfica, fonética, visual ou ideológica com
marca anterior de terceiros, suscetível de
causar confusão ou associação com esta 

Imitação



MARCAS

Semelhança Gráfica

XEROX x ZEROX
BENNETON x VENNETON 

INEL x ENEL

Imitação
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Identidade Fonética Semelhança 
Gráfica

BIBAS x BYBHAS
SABIÁ x SABYÁ

HONNIZINN x ONIZON
PHAMAERVAS x FARMAERVAS 

Imitação



MARCAS

Semelhança Visual

Imitação



MARCAS

Semelhança Ideológica

Imitação

ELEFANTE (NOMINATIVA)
PARA ASSINALAR VESTUÁRIO



MARCAS

TOTAL 

PAQUERA  x PAQUERA
(artigos do vestuário)

FOLIA (frutas) x FOLIA  (legumes)

Reprodução 



MARCAS

PARCIAL

PLIN BOSF x BOSF

ETIMERT x TIMERT

RINCÃO CHIC x RINCÃO

Reprodução 



MARCAS

COM ACRÉSCIMO

MONARK x MONARK ROYAL

FOLIA x FOLIA SUN

LIZON x PIER LIZON

Reprodução 
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TRAMITAÇÃO
� DEPÓSITO DO PEDIDO DE REGISTRO 

JUNTO AO INPI (CLASSIF. NICE E VIENA)
� PUBLICAÇÕES, OBSERVÂNCIA DE 

PRAZOS E MANIFESTAÇÕES E ANÁLISE 
DO PEDIDO DE REGISTRO

� DEFERIMENTO DO PEDIDO E 
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO 
DAS RETRIBUIÇÕES PERTINENTES

� MARCA REGISTRADA



MARCAS



MARCAS

PUBLICA-SE A EXIGÊNCIAPUBLICA-SE A EXIGÊNCIA

RESPONDIDA, AINDA QUE NÃO 
CUMPRIDA, PROSSEGUE-SE NO 

EXAME

RESPONDIDA, AINDA QUE NÃO 
CUMPRIDA, PROSSEGUE-SE NO 

EXAME

EXIGÊNCIA

RESPONDEU A EXIGÊNCIA?RESPONDEU A EXIGÊNCIA?

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO

ART. 159 PARAG. 1º

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO

ART. 159 PARAG. 1º

SIM
NÃO



MARCAS

PUBLICA-SE A OPOSIÇÃOPUBLICA-SE A OPOSIÇÃO

EXIGÊNCIA/INDEFERIMENTO
SOBRESTAMENTO

DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO

EXIGÊNCIA/INDEFERIMENTO
SOBRESTAMENTO

DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO

OPOSIÇÃO

PROCEDE?PROCEDE?

INDEFERE-SE
SOBRESTA-SE
INDEFERE-SE
SOBRESTA-SE

NÃO
SIM



MARCAS

RECURSORECURSO

INDEFERIMENTO

PUBLICA-SE O RECURSOPUBLICA-SE O RECURSO

SIM

ART. 212

NÃO

REFORMA-SE A DECISÃO E 
DEFERE-SE, ABRINDO 

PRAZO PARA PAGAMENTO

REFORMA-SE A DECISÃO E 
DEFERE-SE, ABRINDO 

PRAZO PARA PAGAMENTO

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO
PUBLICA-SE O 

ARQUIVAMENTO

PROCEDENTE?PROCEDENTE?

INDEFERIMENTO MANTIDO
ARQUIVA-SE O PROCESSO
INDEFERIMENTO MANTIDO
ARQUIVA-SE O PROCESSO

SIM

NÃO



MARCAS

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO DE TAXA
PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO DE TAXA

CONCESSÃO DO REGISTROCONCESSÃO DO REGISTRO

DEFERIMENTO

PAGOUPAGOU

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO
PUBLICA-SE O 

ARQUIVAMENTO

SIM
NÃO



MARCAS

CONCESSÃO DE REGISTRO

DEPÓSITO DE MARCADEPÓSITO DE MARCA

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO PARA 
MANIFESTAÇÃO

ART. 158

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO PARA 
MANIFESTAÇÃO

ART. 158

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO PARA PAGAMENTO DE 

TAXA
ART. 162

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO PARA PAGAMENTO DE 

TAXA
ART. 162

CONCESSÃO DO REGISTROCONCESSÃO DO REGISTRO



MARCAS

Da ProteDa Prote çãção Conferida pelo o Conferida pelo 
RegistroRegistro

O direito fundamental do titular 
de um registro de marca é impedir o

seu uso por terceiros não 
autorizados. (Art. 129 da LPI).



MARCAS

DIREITOS DO TITULAR:
• CEDER

• LICENCIAR O USO

• ZELAR PELA SUA INTEGRIDADE 
MATERIAL OU REPUTAÇÃO



MARCAS

DEVERES DO TITULAR:

• PRORROGAR A VIGÊNCIA

• USAR A MARCA



MARCAS

EXTINÇÃO DA MARCA

• EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
• PELA RENÚNCIA (TOTAL OU PARCIAL)
• PELA CADUCIDADE
• PELA INOBSERVÂNCIA DO ART.217.



MARCAS

CADUCIDADE

• Caducará o registro, a requerimento de
qualquer pessoa com legítimo interesse
se, decorridos 5 anos da sua concessão
o uso da marca não tiver sido iniciado
no Brasil ou o uso da marca tiver sido 
interrompido por mais de 5 anos 
consecutivos ou, ainda, se a marca tiver 
sido utilizada com modificação de seu 
caráter distintivo original.



MARCAS

NULIDADE

É NULO O REGISTRO QUE FOR 
CONCEDIDO EM DESACORDO COM AS 
DISPOSIÇÕES DESTA LEI, OU SEJA, QUE 
RECAIR NAS PROIBIÇÕES LEGAIS DO 
ART. 124 OU EM OUTRAS NORMAS 
SOBRE A PROPRIEDADE INDUSTRIAL. A 
NULIDADE PODERÁ SER TOTAL OU 
PARCIAL.
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MARCAS – BENS MÓVEIS

ENQUANTO BENS MÓVEIS, AS MARCAS 
PODEM SER CEDIDAS E LICENCIADAS. NO 
CASO DAS CESSÕES, ESTAS DEVERÃO 
COMPREENDER TODOS OS REGISTROS OU 
PEDIDOS, EM NOME DO CEDENTE, DE 
MARCAS IGUAIS OU SEMELHANTES, 
RELATIVAS A PRODUTO OU SERVIÇO 
IDÊNTICO, SEMELHANTE OU AFIM, SOB PENA 
DE CANCELAMENTO DOS REGISTROS OU 
ARQUIVAMENTO DOS PEDIDOS NÃO CEDIDOS.
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A Importância da Marca para a 
Estratégia de 

Competitividade da Empresa
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MARCA: CRIAÇÃO DE VALOR  

PARA A EMPRESA  

• a marca tem valor comercial : é um ativo 
negociável (venda, licenciamento); a marca 
forte permite preços mais altos (preço 
premium) 
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Marca � relacionada a um
negócio 

valor do negócio = ativos 
tangíveis + ativos intangíveis 

exemplos de ativos intangíveis: 
patentes; direitos autorais;

marcas 
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As marcas estão sob pressão 
quanto à sua performance 

• competição intensa

• consumidores com alta 
expectativa e maduros 

• acionistas exigentes 



MARCAS

A marca, quando bem 
cuidada, pode gerar 

lucros constantes por 
meio de exploração direta 

ou indireta
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AS DEZ MARCAS MAIS VALIOSAS DO MUNDO  -
2008

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

6ª 7ª 8ª 9ª 10ª
Fonte: Interbrand
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Marcas mais valiosas (Brasil/2007)
As 10 mais
1º Petrobrás
2ºBradesco
3ºAmbevl
4ºBanco do Brasil
5ºBanco Itaú
6ºVolkswagen
7ºGeneral Motors
8ºUnilever
9ºNestlé
10ºCaixa
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Marcas Brasileiras de Valor no Exterior

Áreas que coincidem com a imagem do Brasil: praia, produt os naturais, entretenimento
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O expressivo número de depósitos de
marcas que o Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) recebe,
anualmente, mostra que o empresariado 
nacional vem tomando consciência da 
importância do registro de marcas, não 
apenas como proteção de seu uso, mas 
também, como um bem material de valor 
econômico.
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Pedidos de Marcas
2000 – 107.749

2001 – 101.617

2002 – 94.311

2003 – 95.581

2004 – 94.957

2005 – 99.291

2006 – 94.660

2007 – 105.446 
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“O maior patrimônio de uma empresa é a sua marca e a
capacidade que esta possui de gerar vínculos estáveis e

duradouros (fidelidade) com o seu público”.

Nós não sabemos realmente o exato valor de nossa 
marca, mas temos a convicção que,  se um dia  toda a
empresa queimar até o chão, não teremos problemas 
em obter empréstimos bancários e reconstruir tudo 

novamente, com base apenas na força de nossa marca.

Relatório da diretoria da Coca Cola Company – 1995

Fonte: MARTINS, J.R.; BLECHER, N. – O império das marcas

CONCLUSÃO
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Diretoria de Marcas
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OBRIGADA!
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